
PARECER	CCJ

Inclui	artigo	onde	couber.

	
Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	a	emenda	de	nº	02	ao	Projeto	de	Lei	em	epígrafe	de	autoria	da	Vereadora	Lourdes
Sprenger.

	

A	emenda	em	questão	se	encontra	apta	para	sua	tramitação,	pois	a	mesma	segue	no	sentido	do	parecer	em	anexo	nº
0619206,	que	apontou	para	a	competência	legislativa	desta	Câmara	Municipal	para	tratar	sobre	tal	matéria.

	

Portanto,	este	relator	se	manifesta	pela	inexistência	de	óbice	jurídico	à	tramitação	da	emenda	nº	02.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	23/10/2023,	às	16:11,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0642619	e	o	código	CRC	161644DD.

Referência:	Processo	nº	210.00300/2023-45 SEI	nº	0642619
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	547/23	–	CCJ	contido	no	doc	0642619	(SEI	nº	210.00300/2023-45	–	Proc.	nº	0294/23	-
PLL	nº	144),	de	autoria	do	vereador	Claudio	Janta	foi	EMPATADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	 encerrada	 em	 27	 de	 outubro	 de	 2023,	 tendo	 obtido	 03	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	 03	 votos	 CONTRÁRIOS,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	da	Emenda	nº	02.

	

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	CONTRÁRIO
Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	CONTRÁRIO

Vereador	Engº	Comassetto:	EM	LICENÇA

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	NÃO	VOTOU

Vereador	Tiago	Albrecht:	CONTRÁRIO

Vereador	Adeli	Sell:	FAVORÁVEL

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	27/10/2023,	às
13:27,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0645419	e	o	código	CRC	B605F31C.

Referência:	Processo	nº	210.00300/2023-45 SEI	nº	0645419
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